
Quarta-feira, 23 de janeiro de 2019
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 Ano VII  Nº 826

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMUNICADO

A Secretaria Municipal de Administração COMU-
NICA aos candidatos inscritos para o Processo Se-
letivo Simplificado regido pelo Edital nº 006/2018,
QUE AS PROVAS ACONTECERÃO NO DIA 27/01/
2019 (DOMINGO) às 09h, no seguinte local: UAB –
Universidade Aberta do Brasil, situada na Pra-
ça Augusto Diniz nº 55 - Fátima – Araguari/MG.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL
Nº 006/2018

CARGOS:
COORDENADOR TÉCNICO-PEDAGÓGICO DO

PROJETO SELEÇÕES DO FUTURO
MONITOR DO PROJETO SELEÇÕES DO FUTURO
O CANDIDATO DEVERÁ COMPARECER AO

LOCAL DA PROVA COM ANTECEDÊNCIA DE 30
(TRINTA) MINUTOS ANTES DO HORÁRIO FIXADO
PARA O INÍCIO, MUNIDO DE DOCUMENTO DE
IDENTIDADE.

OS PORTÕES DO LOCAL DE PROVAS SERÃO
ABERTOS A PARTIR DAS 8h30min, E SERÃO FE-
CHADOS PONTUALMENTE AS 9h00, NÃO SEN-
DO MAIS PERMITIDO O ACESSO DE CANDIDA-
TOS AO LOCAL.

Araguari, 18 de janeiro de 2019.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

Secretária Municipal de Administração e Presidente
da Comissão Organizadora do Processo Seletivo

DECRETO Nº 009, de 18 de janeiro de 2019.
“Nomeia membros do Conselho Curador da FAEC,

dando outras providências.”
O Prefeito  de Araguari, Estado de Minas Gerais,

no uso das atribuições legais que lhe são próprias, e
Considerando as funções essenciais que desem-

penha o Conselho Curador da Fundação Araguarina
de Educação e Cultura – FAEC;

Considerando o vencimento dos mandatos dos que
tiveram a seu cargo o exercício das correspondentes
funções, e a necessidade do ato formal de nomeação
dos membros do Conselho Curador da FAEC;

Considerando o disposto na Lei nº 3.635, de
21.12.2001, com as alterações que lhe fez a Lei nº
4.255, de 30 de junho de 2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conse-

lho Curador da Fundação Araguarina de Educação e
Cultura, as seguintes pessoas:

I - Rafael Scalia Guedes;
II - Valdirene Oliveira Souza;
III - Sérgio Antônio Borges Loureiro;
IV - Agostinho Tozzo Júnior;
V - Chayene Arantes Cotrin;
VI - Diogo Machado Cunha e Sousa;
VII - Thiago Scalia Barbosa.
Art. 2º Os mandatos a que competem as nomea-

ções constantes deste Decreto consideram-se inici-
ados em 1º de janeiro de 2019 e se encerrarão  no dia
31 de dezembro de 2020.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário,
este Decreto entra em vigor na data da sua publica-
ção, a ocorrer mediante afixação no quadro de avisos
da Prefeitura Local, com a produção dos seus efeitos
a contar de 1º de janeiro de 2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado

de Minas Gerais, em 18 de janeiro de 2019.
Marcos Coelho de Carvalho

Prefeito
Rafael Scalia Guedes

Presidente da FAEC

DECRETO Nº 010, de 18 de janeiro de 2019.
“Recompõe parcialmente os membros do Conselho

Municipal de Cultura, nomeados pelo nº 128, de 5 de
setembro de 2017, alterado pelo Decreto nº 133, de 10
de dezembro de 2018, dando outras providências.”

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais,
no uso das atribuições legais que lhe são próprias,

CONSIDERANDO a necessidade de recompor par-
cialmente o Conselho Municipal de Cultura, nomeado
pelo nº 128, de 5 de setembro de 2017, alterado pelo
Decreto nº 133, de 10 de dezembro de 2018, tendo
em vista ser preciso substituir alguns membros que o
integravam, bem como remanejar outros,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam remanejados Marluce Vieira de Fáti-

ma (titular) e Domingos Brunetto (suplente) nomea-
dos membros representantes da Casa da Cultura do
Município de Araguari “Abdala Mameri”, pelo Decreto

nº 133, de 10 de dezembro de 2018, para represen-
tantes da Secretaria de Desenvolvimento Econômico
e Turismo junto ao Conselho Municipal de Cultura.

2º Ficam nomeados Tairone Vieira de Sousa (titu-
lar) e Rosangela Maria Pereira (suplente) represen-
tantes da Casa da Cultura do Município de Araguari
“Abdala Mameri”, em substituição, respectivamente
a Marluce Vieira de Fátima e Domingos Brunetto; Rita
de Cássia Peixoto e Ávila (titular) e Neuza Rodrigues
Pereira (suplente) representantes da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, em substituição, respectivamen-
te a Sandra Maria Barbosa e Leila de Fátima Barbo-
sa; Luiz Renato Siqueira (suplente) representante da
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e
Habitação, em substituição a José Ricardo Resende
de Oliveira.

Art. 3º Com o remanejamento e nomeações de
que tratam os artigos anteriores o Conselho Munici-
pal de Cultura de Araguari, passa a ter a seguinte
composição:

Membros governamentais:
I -    Fundação Araguarina de Educação e Cultura

-FAEC:
Titular: Rogério Freitas Muniz
       Suplente: Cláudio José de Oliveira
II -  Casa da Cultura do Município de Araguari

“Abdala Mameri”:
Titular: Tairone Vieira de Sousa
Suplente: Rosangela Maria Pereira
III – Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Rita de Cássia Peixoto e Ávila
Suplente: Neusa Rodrigues Pereira
IV – Secretaria de Planejamento, Orçamento e

Habitação:
Titular: Alda Valéria do Nascimento
Suplente: Luiz Renato Siqueira
V -   Secretaria de Desenvolvimento Econômico e

Turismo:
Titular: Marluce de Fátima Vieira
Suplente: Domingos Brunetto
Membros da sociedade civil:
I –    Representantes da dança/artes cênicas:
Titular: Diogo Machado Cunha e Sousa
Suplente: Agostinho Tozzo Júnior
II – Representantes da cultura popular:
Titular: Valéria Maria da Silva
Suplente: Luiz Carlos Salgado
III – Representantes da música:
Titular: Lilian Maria Prado de Ávila Salgado
Suplente: Arley da Silva Silvério
IV – Representantes das artes visuais:
Titular: Maria da Conceição Felizardo
Suplente: Lucimar Cristina Naves
V – Representantes da literatura:
Titular: Manoel Messias de Carvalho
Suplente: Públio Carísio de Paula
Art. 4º O prazo do mandato dos membros ora

remanejados e nomeados em substituição, encerrar-
se-á na mesma data dos membros nomeados anteri-

ormente através do Decreto nº 128, de 5 de setembro
de 2017.

Art. 5° Revogadas as disposições em contrário, o
presente Decreto entra em vigor na data da sua publi-
cação, a ocorrer mediante afixação no quadro de avi-
sos da Prefeitura local, mantidos inalterados os de-
mais dispositivos do Decreto nº 128, de 5 de setem-
bro de 2017, desde que não modificados por este
Decreto.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado

de Minas Gerais, em 18 de janeiro de 2019.
Marcos Coelho de Carvalho

Prefeito
Rafael Scalia Guedes

Presidente da FAEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016

CONVOCAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, atra-

vés da Secretaria Municipal de Administração convo-
ca os candidatos aprovados no Concurso Público
Edital nº001/2016, abaixo relacionados:
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Órgão de Imprensa Oficial da Administração Pública Direta e

Indireta, editado pela Secretaria Municipal de Gabinete e publi-

cado de acordo com a Lei n.º 3.208, de 11 de junho de 1997.

 Marcos Coelho de Carvalho

    Prefeito Municipal

Clayton Fernandes

Vice Prefeito

Marco Antônio Farias

 Secretário Municipal de Gabinete

Redação: Assessoria de Comunicação da Prefeitura Municipal de

Araguari

Fones: (34) 3690-3242 e 3690-3054

Tiragem: 500 exemplares

Diagramação e impressão:

Editora e Artes Gráficas Correio de Araguari Ltda.
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Rua Professor Jarbas Ferreira da Silva, 352 Jd Interlagos II

Fone (34) 9 9951-3012 - CEP 38445-291 Araguari, MG -

Vencedora do Processo de Pregão nº 103/2016 - Contrato de

Prestação de Serviços: 177/2016.

Os candidatos convocados deverão comparecer
na Secretaria Municipal de Administração, na Rua
Virgilio de Melo Franco, 550, Centro, para início
do processo de nomeação e posse, nos dias  24, 25
e 28/01/2019, (quinta, sexta e segunda-feira) das
12:00 h as 17:00 h, munidos da documentação abai-
xo relacionada:

· Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
· Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Cópia legível do Título de Eleitor;
· Certidão de Quitação eleitoral;
· Cópia do Comprovante de Residência atualiza-

do e com o nº do telefone fixo e celular;
· Cópia legível da CTPS - Carteira de Trabalho e

Previdência Social-FRENTE E VERSO  da foto;
· Cópia legível da Inscrição no PIS/PASEP;
· Cópia do Certificado de Reservista ou Dispensa

da Incorporação, quando do sexo masculino;
· Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento

se for casado;
· Cópia dos Comprovantes de escolaridade

requerida para o cargo;
· Declaração Negativa de Acumulação de Empre-

go Público autenticada em Cartório;
· Atestado de antecedentes criminais – Fórum e

Juizado Especial;
· 02 (uma) foto 3x4 recente, com fundo branco;
· Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos;
· Cópia da Caderneta de Vacinação dos filhos

menores de 14 anos (se houver);
· Comprovante de Escolaridade dos filhos em ida-

de escolar.
Araguari (MG), 23 de janeiro de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

PORTARIA Nº 006, de 18 de janeiro de 2019.
“Abre sindicância para apuração de possível
transgressão funcional por parte do servidor
público D.R.S, dando outras providências.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais,

no uso das atribuições legais que lhes são próprias,
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício

nº 2192/2015, da Procuradoria Geral do Município,
juntado ao Processo Administrativo nº 5375-15, ao
qual está anexado despacho do então Procurador-
Geral do Município e documentos;

E, CONSIDERANDO o despacho proferido pelo
Exmo. Senhor Procurador-Geral Interino do Municí-
pio, bem assim o despacho preliminar do Exmo. Se-
nhor Prefeito Municipal ambos no aludido Processo
Administrativo, determinando a abertura de
sindicância,

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar sindicância para apuração dos

fatos noticiados no Processo Administrativo nº 5375-
15, objetivando averiguar possível prática de infrações
envolvendo o servidor D.R.S, quanto a sua prestação
de serviços.

Art. 2º A sindicância será realizada pela Comis-
são para Apuração de Transgressão Funcional, cons-
tituída  Portaria nº 058, de 25 de outubro de 2018.

Art. 3º A presente sindicância deverá ser concluí-
da no prazo de até 90 (noventa) dias, contados da
data em que entrar em vigência a presente Portaria,
passível de prorrogação por mais 60 (sessenta) dias,
mediante pedido motivado do Presidente da Comis-

são e deferimento da Secretária Municipal de Admi-
nistração.

Parágrafo único. O Processo investigatório encerrar-
se-á com o relatório da Comissão para Apuração de
Transgressão Funcional, que deverá conter sugestões
à Autoridade Superior sobre as providências que fize-
rem necessárias, nos termos da legislação vigente.

Art. 4º A Comissão Permanente poderá requisitar
documentos, inquirir testemunhas, determinar vistori-
as e exames periciais, como ainda quaisquer expedi-
entes de cunho comprobatório que se façam neces-
sários.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta
Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado

de Minas Gerais, em 18 de janeiro de 2019.
Marcos Coelho de Carvalho

Prefeito
Thereza Christina Griep

Secretária de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº 083/2019

“Nomeia a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas

atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear o Sr. MIRON BATISTA MOTA,

no cargo ASSESSOR ESPECIAL DE POLITICAS
SOBRE DROGAS, da Secretaria Municipal de Po-
líticas Sobre Drogas.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produ-
ção de seus efeitos a contar de 22/01/19.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 23 de janeiro de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MARCOS COELHO DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº 085/2019

“Nomeia a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas

atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a Sra. GABRIELLA DOS SAN-

TOS FERREIRA, no cargo CHEFE DE DIVISÃO, da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produ-
ção de seus efeitos a contar de 22/01/19.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 23 de janeiro de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MARCOS COELHO DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº 086/2019

“Nomeia a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas

atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear o Sr. RIBERTO DE SOUSA

JUNIOR, no cargo SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL

DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário

esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produ-
ção de seus efeitos a contar de 22/01/19.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 23 de janeiro de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MARCOS COELHO DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº 087/2019

“Nomeia a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas

atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a Sra. KATIA CRISTINA MAR-

QUES PACHECO, no cargo CHEFE DE DIVISÃO,
da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuá-
ria, Abastecimento e Agronegócios.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produ-
ção de seus efeitos a contar de 22/01/19.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 23 de janeiro de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MARCOS COELHO DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº 088/2019

“Nomeia a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
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atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear o Sr. MARCELO HUMBERTO

FERNANDES, no cargo CHEFE DE DIVISÃO, da
Secretaria Municipal de Fazenda.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produ-
ção de seus efeitos a contar de 22/01/19.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 23 de janeiro de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MARCOS COELHO DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº 089/2019

“Nomeia a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas

atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear o Sr. PEDRO HENRIQUE

FERREIRA, no cargo DIRETOR DE DEPARTAMEN-
TO, da Secretaria Municipal de Esportes e da Ju-
ventude.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produ-
ção de seus efeitos a contar de 22/01/19.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 23 de janeiro de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MARCOS COELHO DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 090/2018
DETERMINA O PAGAMENTO DO INCENTIVO

FINANCEIRO VARIÁVEL POR DESEMPENHO
DE METAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MU-
NICIPAIS ESTATUTÁRIOS/CELETISTAS DA SAÚ-
DE INTEGRANTES DAS EQUIPES DE ATEN-
ÇÃO BÁSICA, QUE ADERIRAM AO PMAQ/AB -
“PROGRAMA NACIONAL DE MELHORIA DO
ACESSO E DA QUALIDADE DA ATENÇÃO BÁ-
SICA”.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Ge-
rais, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o incentivo financeiro cria-
do pela Lei nº 5.892, de 25 de maio de 2017,
que criou o incentivo financeiro variável por de-
sempenho de metas aos servidores públicos
municipais estatutários/celetistas da saúde in-
tegrantes das equipes de atenção básica, que
aderirem ao PMAQ/AB – “Programa Nacional de
Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção
Básica”;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 7º
da Lei nº 5.892, de 25 de maio de 2017, a Se-
cretaria Municipal de Saúde, através do Depar-
tamento de Recursos Humanos, juntamente com
os Apoiadores Institucionais do PMAQ-AB, apre-
sentará lista com os nomes dos servidores que
atingiram a meta estabelecida, para receberem
o dev ido benef íc io ,  comprovando
documentalmente esta condição e, posterior-
mente, serão repassadas as respectivas infor-
mações ao gestor do Fundo Municipal de Saúde
para que o mesmo possa encaminhá-las a folha

de pagamento,
R E S O L V E:
Art. 1º Repassar aos servidores indicados na

listagem anexa elaborada pela Secretaria Muni-
cipal de Saúde o valor líquido individual de
R$1.701,96 (um mil setecentos e um reais e no-
venta e seis centavos) para cada, corresponden-
te a 50% (cinquenta por cento) do valor destina-
do ao “Programa Nacional de Melhoria do Aces-
so e da Qualidade da Atenção Básica” - PMAQ-

AB, conforme relação abaixo discriminada:
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data

de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,

Estado de Minas Gerais, em 21 de janeiro
de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

ANEXO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº 092/2019

“Nomeia a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de

suas atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art .  1º  -  Nomear  a  Sra.  CAROLINA

FERREIRA DAMASCENO, no cargo CHEFE DE
DIVISÃO, da Secretaria Municipal de Obras.

Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário esta portaria, entra em vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Araguari, Estado de Minas Gerais, 23 de

janeiro de 2019.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
MARCOS COELHO DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA
Na Portaria nº 938/2018:
Na Ementa onde se lê:
“Ar t.  1º Fica autorizado o Município de

Araguari a celebrar contrato de trabalho por pra-
zo determinado com WALACE DIAS VIEIRA,
matricula nº 40035-5, no cargo de VIGIA -
TEMPORARIO, em virtude de aprovação em Pro-
cesso Seletivo Simplificado, classificado em 41º
lugar, de que trata o Edital nº 002/2017.

Leia-se:
“Ar t.  1º Fica autorizado o Município de

Araguari a celebrar contrato de trabalho por pra-
zo determinado com WALACE SILVA VIEIRA,
matricula nº 40035-5, no cargo de VIGIA -
TEMPORARIO, em virtude de aprovação em Pro-
cesso Seletivo Simplificado, classificado em 41º
lugar, de que trata o Edital nº 002/2017.

Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário esta portaria, entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, em 23 de janeiro de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito Municipal

Thereza Christina Griep
Secretária Municipal de Administração

Pregão n.º 174/2018
O Município de Araguari/MG torna pú-

blico que fará realizar a Licitação na modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, EXCLUSIVAMENTE
PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE, visando a AQUISIÇÃO
DE MATERIAL DE COPA E COZINHA PARA
ATENDER A SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO E DEMAIS DEPTOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ARAGUARI. Detalhes no
Edital de Pregão n.º 174/2018. Sessão Pú-
blica designada para o dia 06 de Feverei-
ro de 2019, até às 13h30min, no Departa-
mento de Licitações e Contratos, na Rua
Virgílio de Melo Franco n.º 550. Edital gra-
tu i to  no s i te  www.araguar i .mg.gov.b r /
licitacoes. Informações pelo telefone (34)
3690-3280.
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Pregão n.º 165/2018
O Município de Araguari/MG torna público que

fará realizar a Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, EXCLU-
SIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRE-
SAS DE PEQUENO PORTE, visando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO
DE EXAMES OCUPACIONAIS COMPLEMENTARES
AMBULATORIAIS E LABORATORIAIS A SEREM
REALIZADOS NOS SERVIDORES DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE ARAGUARI, DE REALIZAÇÃO
OBRIGATÓRIA COM BASE NO PCMSO. Detalhes
no Edital de Pregão n.º 165/2018. Sessão Pública
designada para o dia 07 de Fevereiro de 2019, até
às 13h30min, no Departamento de Licitações e Con-
tratos, na Rua Virgílio de Melo Franco n.º 550. Edital
gratuito no site www.araguari.mg.gov.br/licitacoes. In-
formações pelo telefone (34) 3690-3280.

O Município de Araguari-MG torna pública a
Licitação na modalidade PREGÃO SOB O SIS-
TEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO
MAIOR DESCONTO, visando a AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS, SIMI-
LARES E BIOLÓGICOS COM BASE NO MAIOR
DESCONTO PERCENTUAL (%), CONSTANTES
NA TABELA CMED DE PREÇOS DE MEDICA-
MENTOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES
DA FARMÁCIA MUNICIPAL, CAPS, CAE, ATEN-
ÇÃO BÁSICA E DEMANDA JUDICIAL, DA SE-
CRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE DE
ARAGUARI /MG, m ediante  Ins t rumento
Contratual, de acordo com o Edital de Pregão nº
001/2019, RP: 001/2019 devendo a proposta e
documentação ser entregues no Departamento
Administrativo de Compras e Licitações da Saú-
de, à Rua Doutor Afrânio n.º 163, sala 02/03, no
dia 06 de fevereiro  de 2019, até às 13:30 ho-
ras. O Edital estará disponível gratuitamente
através do site da Prefeitura Municipal de
Araguari/MG: www.araguari.mg.gov.br. Mais in-
formações, pelo telefone (0**34) 3690-3214.

O Município de Araguari-MG torna pública a Lici-
tação na modalidade PREGÃO SOB O SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PRE-
ÇO, EXCLUSIVAMENTE PARA MICROEMPRESAS
(ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI),
visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANEN-
TES (SELADORA ODONTOLÓGICA, ULTRASSOM
E JATO BICARBONATO, CADEIRA PARA COLETA
DE SANGUE, MACA DIVÃ E CÂMARA PARA CON-
SERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS) PARA ATEN-
DER A DEMANDA DO CENTRO DE APOIO ESPECI-
ALIZADO (CAE) E DA FARMÁCIA MUNICIPAL DE
ARAGUARI/MG, mediante Instrumento Contratual, de
acordo com o Edital de Pregão nº 175/2018, RP: 115/
2018 devendo a proposta e documentação ser entre-
gues no Departamento Administrativo de Compras e
Licitações da Saúde, à Rua Doutor Afrânio n.º 163,
sala 02/03, no dia 08 de fevereiro  de 2019, até às
13:30 horas. O Edital estará disponível gratuitamen-
te através do site da Prefeitura Municipal de Araguari/
MG: www.araguari.mg.gov.br. Mais informações, pelo
telefone (0**34) 3690-3214.
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PORTARIA Nº 091/2019
AUTORIZA O REPASSE DE VALOR

COMPLEMENTAR A TÍTULO DE INCENTIVO
FINANCEIRO ADICIONAL ANUAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Ge-
rais, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as disposições da Lei nº
6.063, de 5 de julho de 2018, que autoriza o Poder
Executivo a repassar aos Agentes de Combate às
Endemias e aos Agentes Comunitários de Saúde
o incentivo financeiro adicional anual;

CONSIDERANDO o parágrafo único do art. 5º
do Decreto Federal nº 8.474, de 22 de junho de
2015, que visa ao fortalecimento das políticas afe-
tas à atuação dos Agentes de Combate às
Endemias e aos Agentes Comunitários de Saúde,

R E S O L V E:
Art. 1º Repassar aos servidores indicados na

listagem anexa elaborada pela Secretaria Munici-
pal de Saúde o valor complementar de R$ 247,73
(duzentos e quarenta e sete reais e setenta e três
centavos) aos Agentes Comunitários de Saúde, a
título de incentivo financeiro adicional anual insti-
tuído pela Lei nº 6.063, de 5 de julho de 2018.

Art. 2º O valor indicado no “caput” deste artigo
sofrerá incidência de contribuição previdenciária e
imposto de renda retido na fonte.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 23 de janeiro de

2019.
Marcos Coelho de Carvalho

Prefeito Municipal
Thereza Christina Griep

Secretária Municipal de Administração

Contratada: CENTRO DE NEFROLOGIA E
UROLOGIA LTDA – Contrato Administrativo nº 012/
2019 – Pregão Presencial nº 159/2018 - Processo nº.
265/2018. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JU-
RÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA DA SAÚDE
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDI-
MENTOS E EXAMES NEFROLÓGICOS E
UROLÓGICOS, PARA ATENDIMENTO DAS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE ARAGUARI/MG. Valor: R$ 241.676,80 (duzen-
tos e quarenta e um mil seiscentos e setenta e seis
reais e oitenta centavos). DO:
0 2 . 2 2 . 1 0 . 3 0 2 . 0 0 2 8 . 2 0 8 2 . 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0 /
02.11.10.302.0017.2082.3.3.90.39.00.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 295/2018

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 053/2018
Espécie: Dispensa de Licitação com fundamento

no Artigo 24, Inciso II, da Lei nº. 8.666/1993, e suas
alterações posteriores e nos termos do Decreto Mu-
nicipal nº. 107/2013. Contratada: ATACADO DA
CONTRUÇÃO ARAGUARI LTDA ME; Objeto: AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (HIDRÁULI-
COS), PARA A REALIZAÇÃO DE ADQUAÇÕES E
MELHORIAS NAS DEPENDÊNCIAS DO “SAMU” DO
MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG. Cobertura Orça-
mentária: Ficha: 380 -
02.11.00.10.302.0028.2460.3.3.90.91.00; Fonte: 102.
Valor: 22.067,00 (vinte e dois mil sessenta e sete
reais); Período: 90 (noventa) dias.

Araguari, 22 de janeiro de 2019
GUILHERME AFONSO DE FIGUEIREDO MARTINS

Secretário Municipal de Saúde
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